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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
CRIME  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
PRONÚNCIA. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL
DO  JÚRI.  PRELIMINARES.  ALEGAÇÃO  DE
ADIMENTO DE DENÚNCIA NAS ALEGAÇÕES
FINAIS. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE FATO
NOVO NA REFERIDA PEÇA PROCESSUAL.
ARGUIÇÃO  DE  NULIDADE.  CARTA
PRECATÓRIA JUNTADA AOS AUTOS APÓS A
FASE DE INSTRUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
222 DO CPP. PREJUÍZO NÃO CONFIGURADO.
MÉRITO.  ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA.
NÃO  DEMONSTRADA.  PRINCÍPIO  DO  IN
DUBIO PRO SOCIETATE.
PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
HOMICÍDIO  SIMPLES.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  INEQUÍVOCA
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Havendo  perfeita  sincronia  entre  os  fatos
narrados  na  denúncia,  os  constantes  das
alegações finais, não incorre em  mutatio libelli a
pronúncia  em  capitulação  diversa  da  exordial
acusatória, porquanto consabido que o indivíduo
se defende dos fatos ali  narrados e não da sua
tipificação

“O art.  222 do CPP dispõe que a expedição de
carta  precatória  para  oitiva  de  testemunha  não
suspenderá a instrução criminal, sendo que, findo
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o prazo estipulado, a não devolução da precatória
não  impede  o  julgamento  do  feito,  uma  vez  já
existentes  elementos  suficientes  à  formação  do
convencimento  do  magistrado,  podendo  a
precatória ser juntada aos autos mesmo após a
sentença,  sem  que  isso  caracterize  o
cerceamento de defesa pretendido”

Para a admissão da sentença de pronúncia, basta
a  comprovação  da  materialidade  delitiva  e  a
presença de indícios da autoria, a fim de que seja
submetido, o réu, a julgamento popular.

“A  decisão  de  pronúncia  é  de  mera
admissibilidade do Juízo, onde impera o princípio
do in dubio pro societate, ou seja, que em caso de
dúvida esta deve ser dirimida pelo Conselho de
Sentença, juiz natural da causa” (RT 729/545).

Inexistindo  certeza  da  ocorrência  de  legítima
defesa,  sendo,  por  outro  lado,  a  tese  deveras
inconsistente,  resta  impossibilitada  a  absolvição
sumária  do  réu,  devendo,  por  conseguinte,  a
matéria ser apreciada pelo Tribunal do Júri, juízo
competente para julgar os crimes dolosos contra a
vida. 

Na mesma linha de raciocínio, não havendo prova
segura  do  descabimento  manifesto  das
qualificadoras imputadas ao réu,  não é possível
promover  a  desclassificação  do  crime  de
homicídio  duplamente  qualificado  para  a  sua
modalidade simples neste momento, sob pena de
adentrar  indevidamente  em  matéria  adstrita  ao
Conselho de Sentença.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  AS  PRELIMINARES,  E,  NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.

Desembargador João Benedito da Silva
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

José Vitoriano Neto (fl. 487), contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito

da 1ª Vara da comarca de Cajazeiras (fls. 419/422) que o pronunciou como

incurso nas penas do artigo  121, §2º, incisos II, III e IV, do Código Penal,

submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular pela prática, em

tese, de crime de homicídio qualificado, por ter, no dia 30 de outubro de 2010

por volta das 14:00 h, desferido 16 (dezesseis) golpes de faca tipo peixeira

contra a vítima Francisco Ildevar da Silva, levando-o a óbito.

O recorrente foi preso em flagrante delito, tendo sido decretada

sua  prisão  preventiva.  Atualmente,  encontra-se  em  liberdade,  por  força  de

decisão  de  fls.  165/167,  proferida  em  04/02/2011,  que  concedeu  liberdade

provisória ao acusado.

Em suas razões (fls. 495/520), o recorrente sustenta que agiu sob

o  pálio  da  legítima  defesa.  Subsidiariamente,  requer  que  o  delito  seja

desclassificado para o crime de homicídio simples.

Preliminarmente,  em  princípio,  vem  se  insurgir  contra  alegado

aditamento de denúncia por parte do MP. Ainda, em caráter preliminar, requer a

nulidade  do  feito  processual,  em  virtude  de  juntada  de  carta  precatória

realizada  após  a  fase  de  instrução,  ferindo,  assim,  o  princípio  do  devido

processo legal, além de cercear sua defesa, segundo sustenta.

Contrarrazoando o  presente  recurso  (fls.  522/531),  o  Ministério

Público pugna pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se in totum

a decisão de pronúncia.

Desembargador João Benedito da Silva
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Exercendo o juízo de retratação, foi mantida a decisão pelo Juízo

a quo (fls. 532/533v.).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  onde  o  Douto  Procurador

Francisco Sagres Macedo Vieira opinou pelo desprovimento do recurso (fls.

179/181).

É o relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  o  representante  do  Ministério

Público,  em  exercício  no  Juízo  de  Direito  da 1ª  Vara  da  comarca  de

Cajazeiras ofereceu  denúncia  em  face  de  José  Vitoriano  Neto, ora

recorrente, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 121, §2º, incisos I,

II e IV do Código Penal, requerendo seu julgamento perante o Tribunal do Júri

Popular.

Consta  da  exordial  acusatória  que,  conforme  o  procedimento

inquisitorial, o recorrente, no dia 30 de outubro de 2014, teria ceifado a vida da

vítima  Francisco  Ildevar  da  Silva,  atual  companheiro  de  sua  ex-esposa,

desferindo-lhe golpes de faca peixeira, por motivo fútil, torpe e de modo que

impossibilitou sua defesa

Aponta,  ainda,  a  peça  acusatória,  que  no  dia  e  horário  em

questão,  o  réu foi  até  a casa de sua ex-companheira,  a senhora  Edcleide

Gomes de  Sousa,  para  deixar  o  filho,  com 06  anos  à  época,  advindo  do

matrimônio entre ambos, momento em que lá encontrou a vítima dormindo na

casa e veio a matá-lo.

Segue a peça vestibular narrando que o acusado e sua ex-esposa

Desembargador João Benedito da Silva
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estavam separados há mais de 03 anos; e que na época do crime, a senhora

Edcleide convivia  com a vítima.  Segundo a mesma, o acusado sempre lhe

dizia, desde que terminaram o casamento, que ela poderia se envolver com

quem quisesse,  mas  que  não  poderia  morar  com nenhum homem,  pois  o

mataria.

Ocorreu que, ao deixar seu filho na casa da ex-esposa, o acusado

adentrou o imóvel e viu que vítima estava dormindo no quarto, trajando apenas

roupas íntimas. Em vista disso, o increpado foi até a cozinha, pegou uma faca

e voltou ao quarto para atacar o senhor Francisco Ildevar.

Percebendo a intenção do acusado, a senhora Edcleide Gomes

de Sousa gritou para que seu atual companheiro, a vítima, saísse do quarto.

Ato contínuo, o denunciado, armado da faca que havia pego na cozinha, partiu

para cima da vítima, tendo ambos entrado em luta corporal. Desesperada, a

senhora  Edcleide  tentou  desarmar  o  réu,  inclusive,  batendo-lhe  com  uma

vassoura, contudo, não obtendo êxito.

Ao perceber que o indigitado estava esfaqueando o peito de seu

companheiro, Edcleide correu para a rua pedindo ajuda aos vizinhos, os quais

imediatamente solicitaram ajuda policial.

Poucos instantes depois,  os policiais  civis  Francisco de Assis

Araújo, Washington Evangelista dos santos e Antônio Luiz Barbosa Neto

chegaram ao local, tendo presenciando o acusado ainda com a faca em punho,

momento em que lhe deram voz de prisão.

O policial Washington, em seu depoimento na fase policial (fl. 04),

declarou que o acusado apresentava sintomas de embriaguez no momento de

sua prisão. Assim, foi solicitado que o mesmo realizasse o teste de alcoolemia,

o qual constatou que o mesmo apresentou uma taxa de 0.729 mg/l (fl. 07).

Desembargador João Benedito da Silva
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Interrogado em juízo (fls.  306/309),  o acusado, assim como na

esfera  policial,  confessou  que  assassinou  a  vítima,  entretanto,  agindo  sob

legítima defesa:

“(...) Que no dia do crime foi deixar o leite das crianças
e quando  chegou  na casa  de  Edcleide encontrou a
vítima nua em cima da cama, quando viu uma faca em
cima da mesa, tendo pegado a faca, quando a vítima
levantou-se e, segundo o acusado,  foi  para cima do
mesmo,  agarrando-se  com  a  vítima,  o  chamou  de
“cachorro”;  Que  caíram  no  chão,  Tendo  Edcleide
pegado um pedaço de madeira e batido na cabeça do
acusado, não lembrando se furou a vítima, antes ou
depois  da  cacetada  que  Edcleide  deu  na  em  sua
cabeça; Que não lembra quantas facadas desferiu na
vítima (...)”

Suas  declarações  divergiram  do  depoimento  prestado  pela

testemunha Edcleide Gomes de Sousa, sua ex-esposa e atual convivente da

vítima, a qual declarou, às fls. 141/143, o seguinte:

“(...)  Que  confirma  o  seu  depoimento  prestado  na
esfera policial, que diz que o declarante assassinou a
vítima por ciúmes, que confirma que viu o acusado e
vítima em luta corporal e até ela tentou tomar a arma
do  acusado  não  conseguindo,  que  a  vítima  não
estava armado, que quando a vítima caiu ao solo o
acusado  continuou efetuando  facadas no  mesmo,
ao todo 16 facadas, e dizia que a vítima ia morrer, que
quando o acusado foi preso, ainda estava com a arma
em punho, o acusado havia bebido e a vítima não

(...)

Que na cozinha os dois caíram e que a vítima correu
para a sala e o acusado veio atrás e desferiu uma
facada no peito (...)”

Já  os  03  policiais  que  efetuaram  a  prisão  em  flagrante  do

acusado,  foram  uníssonos  em  seus  depoimentos  na  fase  processual,  no

sentido  de  confirmar  aquilo  que  haviam  declarado  na  fase  policial,  que

Desembargador João Benedito da Silva
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presenciaram o acusado no local do crime, ainda com a arma em punho.

Durante a apresentação das alegações finais, o  Parquet, às fls.

266/271, pugnou pela condenação do acusado, nos termos do art.  121, §2º,

incisos II, III e IV do Código Penal.

Após  a  devida  instrução  processual,  o  Juízo  a  quo  proferiu

decisão de pronúncia (fls. 419/422), submetendo o réu  José Vitoriano Neto,

ora recorrente, a julgamento popular, entendendo presentes indícios suficientes

de autoria e materialidade do crime de homicídio qualificado, nos termos das

alegações finais ofertadas pelo MP.

O recorrente  pretende ver  reformada  a  decisão de pronúncia,

aduzindo, em síntese, que  agiu em  legítima defesa.  Subsidiariamente, vem

requerer a desclassificação do delito para o crime de homicídio simples.

A priori,  o  acusado  vem,  em  caráter  preliminar,  pugnar  pela

nulidade do feito processual, pleitos sobre os quais nos debruçaremos a seguir.

I. DAS ARGUIÇÕES PRELIMINARES

1. DA ALEGAÇÃO DE ADITAMENTO DA PEÇA ACUSATÓRIA

Preliminarmente, o recorrente vem alegar que houve aditamento

na acusação, sem que fosse proporcionado à defesa, tempo e oportunidade

processual para se insurgir contra as novas acusações.

As “novas acusações” apontadas pelo recorrente materializam-se

na divergência entre a capitulação do tipo penal na peça acusatória (art.  121,

§2º, incisos I, II e IV do CP) e nas alegações derradeiras do MP ( art. 121, §2º,

incisos II, III e IV do CP) – fls. 266/271 vol. II.

Desembargador João Benedito da Silva
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Tenho que tais alegações afiguram-se descabidas.

Conforme é cediço, no processo penal, o acusado não se defende

da capitulação imputada, mas dos fatos.

In casu, conforme se observa nas peças processuais indigitadas

como divergentes pelo recorrente, não existe apontamento de nenhum fato

pelo  órgão  acusador. Trata-se  tão  somente,  de  alteração  em  uma  das

qualificadoras previstas no referido tipo penal.

Assim,  descabe  falar  em  aditamento  da  denúncia,

consequentemente, em nulidade do feito processual.

Acerca  da  matéria,  nossos  Tribunais  já  têm  se  posicionado  a

respeito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DISPARO  DE  ARMA  DE
FOGO.  LEI  N.  10.826/03,  ART.  15.  CONDENAÇÃO.
RECURSO  DEFENSIVO.  PRELIMINAR.  NULIDADE
DA SENTENÇA.  Alegação  de  inobservância  do  art.
384  do  código  de  processo  penal.  Inexistência.
Sentença  que deu  nova classificação  jurídica  a  fato
descrito na denúncia. Emendatio libelli. Possibilidade.
Código de processo penal, art. 383. Manifestação da
defesa.  Desnecessidade.  Réu  que  se  defende  dos
fatos descritos na denúncia e não de sua capitulação.
Prefacial afastada. Em se tratando de emendatio libelli,
é  desnecessária  a  intimação  da  defesa  para  se
manifestar  sobre  o  pedido  de  condenação,
formulado  pelo  ministério  público  em  alegações
finais, sobre fatos descritos mas não capitulados
na  denúncia. Absolvição.  Fragilidade  do  conjunto
probatório.  Não  ocorrência.  Materialidade  e  autoria
devidamente comprovadas. Condenação mantida. Não
há  falar  em  absolvição  quando  existem  nos  autos
provas suficientes da materialidade do crime e da sua
autoria, especialmente demonstradas pela prova oral
produzida em juízo, que atestou ser o réu o autor dos
disparos de arma de fogo em local público. Recurso

Desembargador João Benedito da Silva
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não  provido.  (TJSC;  ACR  2014.025875-2;  Dionísio
Cerqueira; Quarta Câmara Criminal; Rel. Des. Roberto
Lucas Pacheco;  Julg.  11/05/2015;  DJSC 22/05/2015;
Pág. 290) 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL DE  ARMA
DE FOGO. NULIDADE. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA
CAPITULAÇÃO EM ALEGAÇÕES FINAIS. NOME DE
TERCEIRO NA DENÚNCIA.  NÃO CONFIGURAÇÃO
DE  PREJUÍZO.  ABSOLVIÇÃO.  PROVA.
SUFICIÊNCIA. 1)  Não há que se falar em nulidade
do processo por violação ao devido processo legal
e a ampla defesa se o representante do ministério
público,  em  sede  de  alegações  finais,  pugna  a
alteração  da  capitulação  jurídica  descrita  na
denúncia, uma vez que o acusado se defende dos
fatos  narrados,  podendo  o  sentenciante,
mantendo-se  fiel  à  narração  fática  contida,  sem
modificá-la,  atribui-lhe  definição  jurídica  diversa,
ainda que tenha de aplicar pena mais grave (cp, art.
383),  máxime  se  não  acatado  o  pedido,  sendo  o
acusado  condenado  nos  termos  da  denúncia.  2)  a
grafia de nome diverso ao do processado no final da
denúncia oferecida caracteriza mero erro material, que
não  tem  o  condão  de  acarretar  o  vício  indicado,
devendo  ser  afastado  o  pedido  de  nulidade.  3)
comprovada  a  prática  da  conduta  típica  prevista  no
artigo 14 do estatuto do desarmamento, ao transportar
arma de fogo de uso permitido, não sobra espaço ao
pronunciamento jurisdicional absolutório, devendo ser
mantido  o  édito  condenatório.  4)  apelo  conhecido  e
desprovido.  (TJGO; ACr  0486905-46.2009.8.09.0051;
Goiânia;  Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Nicomedes Domingos Borges; DJGO 18/02/2014; Pág.
276)

Portanto, descabido tal pleito.

2. 1 DA JUNTADA DE CARTA PRECATÓRIA APÓS A PRESENTAÇÃO DAS

ALEGAÇÕES FINAIS.

Ainda, em caráter preliminar, o recorrente vem alegar nulidade do

feito processual, ante o alegado cerceamento de defesa e ofensa ao princípio

do devido processo legal, em virtude de juntada de carta precatória (fl. 427)

após a apresentação das alegações finais.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem. A expedição de carta precatória, objetivando a oitiva de

testemunha, em regra, não suspende a instrução criminal ou impede a prolação

da sentença, haja vista a regra contida no art.  222 do Código de Processo

Penal, o qual dispõe o seguinte:

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do
juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência,
expedindo-se,  para  esse  fim,  carta  precatória,  com
prazo razoável, intimadas as partes.

§  1o A expedição  da  precatória  não suspenderá a
instrução criminal.

§  2o  Findo  o  prazo  marcado,  poderá  realizar-se  o
julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez
devolvida, será junta aos autos.

A regra processual, contudo, deve ser flexibilizada nas hipóteses

em  que  a  prova  extemporaneamente  juntada  subsidiou,  de  forma

imprescindível, a decisão do magistrado, sob pena de vulnerar os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, in casu, não se

verifica tal hipótese.

É  que  a  decisão  que  pronunciou  o  acusado  (fls.419/422)

fundamentou-se  no  laudo  tanatoscópico/cadavérico  (fls.  217/225)  e  nos

depoimentos testemunhais que já se encontravam acostados aos autos, ou

seja, anteriores à referida decisão.

Por  sua  vez,  a  referida  carta  precatória,  registrada  sob  o  nº

0000115-82.2015.815.0331,  deprecada  para  o  Juízo  da  comarca  da  Santa

Rita/PB, a qual objetivou a inquirição da testemunha Francisco de Assis Araújo,

um  dos  policiais  que  participou  da  prisão  em  flagrante  ao  acusado,  após

devolvida,  não foi objeto de apreço pelo juízo sentenciante para pronunciar o

acusado.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0003382-85.2015.815.0000

Ademais, em seu depoimento ao juízo deprecado (fls. 465/466), a

aludida  testemunha  tão  somente  confirmou  os  fatos  contidos  na  peça

acusatória, bem como, ratificou suas declarações prestadas em fase policial,

corroborando com as declarações dadas pelas demais testemunhas.

Assim,  considerando  que  o  referido  documento  acostado  aos

autos após a fase de alegações finais não subsidiou a pronuncia do acusado,

não lhe causando,  portanto,  nenhum prejuízo processual,  descabe falar  em

cerceamento de defesa.

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

APELAÇÕES CRIMINAIS. Crimes de roubo majorado
e  de  associação  criminosa.  Preliminar  de  nulidade.
Cerceamento  de  defesa.  Inocor-  rência.  Sentença
proferida  antes  da  juntada  da  carta  precatória.
Possibilidade. Inteligência do art. 222, § 2º, do CPP.
Prejuízo  não  demonstrado.  Preliminar  afastada.
Materialidade  e  autoria  comprovadas.  Conjunto
probatório  robusto.  Absolvição.  Impossibilidade.
Manutenção  do  decisum.  Desprovimentos  dos
recursos.  “o  art.  222  do  CPP  dispõe  que  a
expedição  de  carta  precatória  para  oitiva  de
testemunha não suspenderá a instrução criminal,
sendo  que,  findo  o  prazo  estipulado,  a  não
devolução da precatória não impede o julgamento
do  feito,  uma  vez  já  existentes  elementos
suficientes  à  formação  do  convencimento  do
magistrado, podendo a precatória ser juntada aos
autos  mesmo  após  a  sentença,  sem  que  isso
caracterize o cerceamento de defesa pretendido”.
Tendo  a  prova  coligida  aos  autos  comprovado,
inequivocamente,  a participação dos réus no evento
delituoso,  não  há  como  ser  acolhido  o  seu  pleito
absolutório ante a inexistência de dúvida ou fragilidade
probatória. Satisfeitos os requisitos exigidos pelo tipo
penal  para  configuração  do  crime  de  quadrilha
consistente  no  vínculo  associativo  permanente  para
fins criminosos entre mais de três pessoas, impõe-se a
condenação  dos  acusados.  3ª  apelação  criminal.
Crimes de roubo majorado e de associação criminosa.

Desembargador João Benedito da Silva
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Insuficiência de provas. In dubio pro reo. Absolvição.
Provimento do apelo. Não havendo nos autos provas
suficientes  para  embasar  uma  condenação,  a
absolvição  é  medida  que  se  impõe  na  estrita
observância ao princípio do in dubio pro reo. Procede
o  pleito  absolutório  quando  a  prova  não  evidencia,
indene de dúvidas, que o acusado tenha perpetrado os
crimes imputados na exordial acusatória. (TJPB; APL
0001439-23.2010.815.0351;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto;
DJPB 26/02/2016; Pág. 18)

Superados  os  pleitos  preliminares,  passemos  a  analisar  o

presente recurso quanto ao mérito.

II. DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO

No  mérito,  o  recorrente  vem  pugnar  pela  sua  absolvição,

alegando que agiu sob o pálio da legítima defesa.

É cediço que, na decisão de pronúncia, o magistrado exerce mero

juízo de admissibilidade da acusação, sendo suficiente para sua procedência

que  esteja  provada a  materialidade delitiva  e  presentes  indícios  suficientes

acerca da autoria da infração penal.

Daí  porque,  a  teor  do  que  dispõe  o  artigo  413  do  CPP,  com

redação determinada pela Lei nº. 11.689/2008, deverá o juiz, verificada a prova

da materialidade do delito e da existência de indícios suficientes de autoria do

crime, diante das provas até então constantes dos autos, pronunciar o acusado

e submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, ali se decidindo

acerca do que assentado na pronúncia.

 Pois bem.  In casu,  da análise do conjunto probatório, pode-se

afirmar existirem prova da materialidade delitiva e de indícios suficientes de
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autoria do crime de homicídio em sua modalidade tentada.

A  materialidade  delitiva  resta  comprovada  através  do  laudo

tanatoscópico/cadavérico de fls. 217/225.

A autoria  do  delito  resta  configurada  pela  confissão parcial  do

acusado (fls. 306/309), na qual confessou ter assassinado a vítima, porém, sob

a excludente de ilicitude da legítima defesa.

Entretanto,  diante  das  declarações  prestadas  pela  testemunha

Edcleide  Gomes de  Sousa e  das circunstâncias  do  crime (em particular,  o

número  de  golpes  desferidos  contra  a  vítima,  sendo  dezesseis  no  total,

inclusive, nas costas), não se verifica, de plano e de forma inquestionável, que

o indigitado tenha ceifado a vida da vítima, usando moderadamente os meios

necessários, e até mesmo se agiu com o fim de repelir injusta agressão atual

ou iminente.

 Destaque-se que na fase da pronúncia, para que o magistrado

reconheça  a  excludente  de  ilicitude  da  legítima  defesa,  resultando  na

absolvição sumária, deve o processado comprovar, de forma incontestável, a

configuração  da  causa  justificadora,  reclamando  a  certeza,  que  não  se

confunde com simples alegação.

Se faz mister frisar, também, que em tal momento processual, as

eventuais dúvidas resolvem-se em favor da sociedade (in dubio pro societate),

devendo-se  atribuir  ao  Júri  Popular  a  competência  para  decidir  sobre  a

responsabilidade criminal do recorrente.

Dessa forma, outro caminho não haveria, senão o de pronunciar o

acusado e ora recorrente, assim como o fez o ilustre Juiz a quo, vez que não

restou comprovada, de plano, a negativa de autoria.
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Assim, inexistindo prova plena acerca da negativa de autoria, há a

inversão  da  regra  procedimental  do  in  dubio  pro  reo para  o  in  dubio  pro

societate, onde a análise de sua pertinência deverá ser feita pelo Tribunal do

Júri,  órgão  constitucionalmente  competente  para  o  julgamento  dos  crimes

dolosos contra a vida, consumados ou tentados.

Acerca da matéria, observem-se os seguintes julgados:

“RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSUAL
PENAL.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.  TESE  DE
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  1.  O
princípio do in dubio pro societate incide na fase da
pronúncia, devendo as dúvidas serem resolvidas pelo
Tribunal do Júri. 2. Nos termos do art. 410 do Código
de  Processo  Penal,  o  magistrado  somente
desclassificará a infração penal quando a acusação de
crime  doloso  contra  a  vida  for  manifestamente
inadmissível, o que não ocorreu no caso em apreço. 3.
Recurso conhecido e provido”. 1

“A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do
Juízo,  onde  impera  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate, ou seja, que em caso de dúvida esta deve
ser dirimida pelo Conselho de Sentença, juiz natural
da causa”. 2

 
“Para  a  prolação  da sentença  de pronúncia,  por  se
tratar  de  um  juízo  de  mera  admissibilidade  da
acusação, não se faz necessário um juízo de certeza,
que se exige para a condenação. Em caso de dúvida
quanto à culpabilidade ou não do acusado,  cabe ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz Natural
da causa”. 3

“TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ARTIGOS 121, § 2º, IV,
C/C 14, II, DO CP) – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
CRIME  DE  LESÕES  CORPORAIS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  Inexistência  de  prova  plena
acerca da ausência de animus necandi - Inversão da
regra procedimental do in dubio pro reo para o in dubio

1 REsp 775062/DF, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 27/03/2008, DJe 12/05/2008.
2 RT 729/545.
3 REsp 724876, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 25/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 231.
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pro  societate  -  Qualificadora  -  Necessidade  de  sua
manutenção por não se apresentar contra a prova dos
autos - A análise de sua pertinência, ou não, deve ser
feita pelo Tribunal do Júri - Recurso desprovido”. 4

Consequentemente, em não havendo a certeza da negativa de

autoria no caso em análise, não há porque se decidir pela reforma da decisão

recorrida, no tocante ao delito praticado.

Portanto, descabe o pleito formulado pelo agravante, pugnando

pelo despronunciamento.

III.  DO  PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CRIME  DE  HOMICÍDIO

SIMPLES

Em  caráter  subsidiário,  o  acusado  vem  pugnar  pela

desclassificação do delito pelo qual fora pronunciado para o crime de homicídio

simples.

Tal pleito, assim como os anteriores, não merece prosperar.

É que, conforme já foi visto, ante os depoimentos testemunhais e

as circunstâncias do crime em apreço, não se pode afirmar que inexistem as

qualificadoras pelas quais o acusado fora incurso, segundo aduz.

Justificada cada uma das qualificadoras pelo  juízo pronunciante,

sua exclusão só poderá ser feita se manifestamente improcedente, o que não é

o caso.

4 TJMG,  RESE 000.307.074-5/00,  2ª  Câmara  Criminal,  rel.  Des.  Sérgio  Resende,  j.  05.12.2002  –
www.tjmg.jus.br
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Assim, em caso de eventuais dúvidas quanto à possibilidade de

desclassificação  do  delito  de  homicídio,  estas  deverão  ser  resolvidas  pelo

Tribunal do Júri, competente para julgar os delitos dolosos contra a vida, não

podendo o juiz, em sede de decisão de pronúncia, aprofundar na análise da

prova ou optar pela escolha de uma das teses apresentadas pela acusação e

defesa. 

Ademais, para a pronúncia, suficiente é a prova da materialidade

do  delito  e  existência  de  indícios  da  autoria,  sendo  a  aferição  acerca  da

intenção do agente questão fática diretamente ligada ao mérito da causa e,

sendo  assim,  o  juízo  preciso  a  ser  formulado  a  esse  respeito  é  de  inteira

competência do Conselho de Sentença.

Neste sentido:

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO POR RECURSO QUE DIFICULTOU A
DEFESA  DA  VÍTIMA.  PRONÚNCIA.  ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA.  LEGÍTIMA  DEFESA.
INADMISSIBILIDADE. I. As dirimentes de ilicitude que
levam à absolvição sumária, em sede de decisão de
pronúncia,  somente afiguram juridicamente possíveis
quando  se  apresentam  robustamente  comprovadas.
Persistindo a incerteza, ainda que diminuta, compete
ao  tribunal  popular  julgar  a  controvérsia.
Desclassificação  para  lesão  corporal  grave.
Inviabilidade. II. A desclassificação para lesão corporal
somente seria admissível se evidente e inquestionável
o  suporte  fático  a  ensejá-la.  Inexistindo  prova
inconteste  de  que  o  agente  não  queria  o  resultado
morte, nem assumira o risco de produzi-lo ao efetuar
vários  golpes  na  vítima,  utilizando-se  de  objeto
perfurocortante, cabe aos jurados a apreciação sobre
a  existência  ou  não  do  animus  necandi.
Desclassifiação  para  homicídio  simples.
Impossibilidade.  III. A desclassificação do delito de
homicídio qualificado para o simples só é possível
quando  seguramente  comprovada  nos  autos  a
inexistência  da  qualificadora  pela  qual  foi
pronunciado,  sob pena de se invadir  a soberana
competência do tribunal do júri. Prequestionamento.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0003382-85.2015.815.0000

lV.  Não  vislumbrando  qualquer  vício  em  termos
constitucionais  ou  infraconstitucionais,  o
prequestionamento  pode  ser  admitido  tão-somente
para  efeito  de  assegurar  a  interposição  de  recurso
futuro  em  instância  superior.  Recurso  conhecido  e
desprovido. (TJGO; RSE 0027214-24.2011.8.09.0011;
Aparecida de Goiânia; Primeira Câmara Criminal; Relª
Desª  Lilia  Monica  C.  B.  Escher;  DJGO  18/02/2016;
Pág. 213)

Diante  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  em

sentido estrito.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram
do  julgamento,   além  do  relator,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho.
Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, aos 03(três) dias do mês de maio do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r
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